
PROCURAÇÃO 

 

 

OUTORGANTE:  FRANCISCO LEITE DA SILVA, brasileiro, solteiro, eletricista, 

inscrito no CPF sob o nº 065.184.914-42 e no RG nº 

2.952.552 SSP/PB, domiciliado à Rua Projetada, Sem 

número, Quadra 18, Loteamento Nossa Senhora das Neves, 

municı́pio de Conde, Paraı́ba.

 

OUTORGADOS: JULIANA COELHO TAVARES DA SILVA, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/PB sob o nº 22.979 e CPF nº 

093.252.344-75, CAIO VICTOR NUNES MARQUES, brasileiro, 

solteiro, advogado inscrito na OAB/PB sob o nº 22.978 e CPF 

nº 081.786.934-45, HECTOR RUSLAN RODRIGUES MOTA, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PB sob o 

número 23.164 e no CPF sob o nº 096.675.234-11 e BRUNO 
GENTIL DORE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

OAB/PB sob o nº 26.364 e CPF nª 097.288.664-88, e INGRID 
CODERCEIRA COSTA, brasileira, solteira, advogada, inscrita 

na OAB/PB nº 21.498,  com sede na Rua José Florentino 

Júnior, 281, Empresarial Office 281 – Tambauzinho, João 

Pessoa/PB, 58.042-040.

 

PODERES: Gerais da cláusula ad juditia et extra, expressos e especiais, 

para representar a outorgante, podendo, para tanto, receber 

citações, confessar, transigir, desistir, reconhecer a 

procedência da ação, receber alvará ou depósito, firmar 

compromisso e assinar declaração de hipossuficiência 

econômica, recorrer para qualquer instância ou Tribunal, 

requerer junto a repartições Federais, Estaduais e Municipais, 

da administração direta ou indireta, podendo ainda impetrar 

Mandado de Segurança, Habeas Corpus, Medida Cautelar 

entre outros procedimentos especiais, bem como renunciar o 

direito sob o qual se funda a ação, fazer acordo e firmar 

compromisso, podendo agir em conjunto ou separadamente, 

e, substabelecer o presente mandato com ou sem reserva de 

poderes.

 

João Pessoa, 23 de abril de 2019. 

 

 

 _____________________________________________________ 

OUTORGANTE
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 Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única de Conde 

 

DESPACHO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO1

 
Vistos, etc.

 
Valendo esta decisão como carta de citação e intimação, nos termos do art. 102 do Código de Normas Judiciais da

Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba:
1. Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de
recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).
2. Observo que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, contudo, como exposto pela parte autora verifica-se que a análise do
caso demanda prova pericial, bem como que a parte acionada não vem efetuando acordos em prévia audiência de conciliação. Dessa forma, afigura-se
desnecessária e mesmo desaconselhável, por tratar-se de ato ineficiente (art. 37, caput, CF) e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º,
LXXVII, CF), a designação exclusiva de audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, entretanto, que a
autocomposição seja obtida no curso da lide, motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo às partes.
3. Cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado ou carta
os requisitos do art. 250, NCPC

1
e a ressalva de que “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as

alegações de fato formuladas pelo autor” (art. 344, do NCPC).
4. Com aporte da contestação, havendo questões preliminares/prejudiciais (art. 350 e art. 351 do NCPC), intime-se o acionante para apresentar impugnação
no prazo de 15 (quinze)dias.
5. Após, autos conclusos para análise do feito. 

Segue em anexo a contrafé (cópia da petição inicial).
Cumpra-se
Conde-PB, 09/10/2019.
DATADO E ASSINADO ELETRONICAMENTE 

 

Ação Ordinária nº 0800267-19.2019.8.15.0441

Promovente(s) AUTOR: FRANCISCO LEITE DA SILVA

Promovido(s) RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, , 5, 6, 9, 14 e 15 andares, Centro,
RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

1Código de Normas da CGJ/PB: (…) Art. 102. Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/notificação/intimação/precatória/ofício pelos magistrados do
primeiro grau de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação, intimação, notificação,
deprecação ou ofício.
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